
9NE'\u;7
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Grqnde

,'" Rlo GRAtl0t COtrrtVlOÂ

}IE\SAGE\I/{60

Rio Grande. l7 de outubro dc 201 8

Senhor prcsidr:rttc:

Honra-nos cumprimentáJo, oponunidade em que encaminhamos a essa Colenda

Casa Legislativa o incluso Projeto de t.ei n' 044. que AUTORIZA O EXECUTM
Mf NICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE POR TE}IPO
DETERMINADO í12 PI.'DAGOGOS, 03 ASSISTI,NTES SOCIAIS E 02
psrcót-ocos rARAATUAREM No PRoJETo EQUIPE MI-rLTI PRoFISSIoN-{L
DE AÇOES ESTRATÉGICA DO PROGRAMA DE ERRADICAÇAO DO
TRABALHO INFANTIL-AEPETI.

A Assistência Social centra esÍ'orços na prevenção e enlientamento de situações de

vulnerabilidade e risco social por meio de inten'enções territorializadas e com tbco nas relações

tàmiliares e comunitárias.

E demanda orientada pelo Govemo Federal para que os prefêitos priorizem em suas

administrações o enÍientamento ao trabalho intantil desde a década de 90. quando lbi criado o

Programa de Enadicação do Trabalho Infantil (PETI).

Com esse obietivo. o Ministério do Desenvoh'imento Social e Agrário. desde 2014.
rem coÍinanciando a execução de açôes estratégicas para acelerar a erradicação do trabalho in-
tantil nos municipios identilicados com alta incidência. Essas açôes tbrtalecem o papel de gestão

e de articulação da rede de proteção. por meio de coÍinanciamento especílico para nrunicipios.

Atualmente. o lrabaiho intantil se concentra em atividades de dillcil Íiscalizaçào e

apresenta-se principalmente em atividades informais. na agricultura Íamiliar. no aliciamento pelo
trát'ico. em formas de exploração sexual. no trabalho doméstico. e em atividades produtivas tami-
liares. Essas formas de trabalho são naturalizadas ou invisíveis. Muitas vezes sequer sào percebi-
das como trabalho infantil pela sociedade ou até mesmo por gestores públicos.

O Ministério Público do Trabalho realizou em parceria com a Secretaria de \Íunicí-
pio da Educação-SMED. a aplicação de um instrumento para detectar situaçôes de Trabalho In-
tàntil nas escolas municipais de fuo Grande (5" até 7'séries). Foram detectados aproxr
mente 400 casos passíveis de inl-estigação.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePÍeí€ituÍà Muni(ioàl

a. RlO 6RAN0t ôotr,tvtoÂ

JusÍiÍicamos por esta razão a tbrmação de mais uma equipe para implementar as

aÇors ESTRATEGICAS Do PRoGRAMA DE ERRADtcaçÀo Do TRABALHo INFAN-
TIL-AEPETI. visto a necessidade de ampliar a rede de acompaúamento e apoio esta populaçào

em situação de vulnerabilidade.

Este Conlrato Emergencial é para contratação da Equipe multiproÍissional que erá

atuar no Programa de Erradicaçào do Trabalho Infantil em nossa cidade. composta por três (07)

Profissionais; três Assistentes Sociais, dois Pedagogos e dois Psicólogos.

Respeitosamente.

O Recurso que garantirá esta Equipe é repassado Jrundo llyt ryb_C-* em-o Fede-

rAI. PATA EfCtiVAT AÇÕES ESTRATEGICAS DO PROGRqMA DE ERRADICAÇAO DO-TLA-
BALHO IIiFANTIL-AEPETI. As contratações deverão ser pelo periodo de cento e oilenta dias
( 180). renor'ár'eis por igual período.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Mun

R
IC

A Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
\ESTA CIDADE
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9NEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePÍêfêíurà Münkioal

a" RlO GRAN0t COMVIDA
PRO.IETO DE LEI }..O O-IT DE I7 DE OLTUBRO DE 20I8.

AUTORIZA O EXECI.,TIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE POR
TEMPO DETERMINADO 02

PEDÀGOGOS, 03 , ASSISTENTES
SOCIAIS E 02 PSICOLOGOS PARA
ATUARENT NO PROJETO EQTiIPE
Mt'LTr PROFTSsTO\AL DE AÇOF.S
ESTRATEGICA DO PROGRAMA DE
oRRaorcaçÀo Do TRABALHo
INFANTIL-AEPETI.

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente
por tempo determinado 02 (dois) Pedagogos. 03 (três) Assistentes Sociais. 02 (dois) Psicólogos
para atuarem na Equipe Multiprofissional de Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do

Trabalho Infantil-AEPETI.

Art. 2' Os conhatos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias. a

contar da data da sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo SimpliÍicado. na Íbrma

estabelecida no inciso II do artigo 3" do Decreto n" i2.008/13. podendo ser prorrogado uma vez
por igual período.

§ lo, O contratado poderá ser substituído no caso de oco[er a rescisão do contrato.
falecimento ou atàstamento para gozo de beneÍicio previdenciário ou outro motivo similar.
mantendo-se o quantitativo de 02 (dois) Pedagogos. 03 (três) Assistentes Sociais. 02 (dois)

Psicólogos em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

§ 2" - Excepcionalmente. para a contratada gestante. tica garantida a prorrogação
automática do prazo conlrato emergencial. até o prazo Íinal da estabilidade.

§ 3o - Os contratos de que tratam o artigo 1'ficam assim especiiicados:

\omenclatura Quantidade CargaHoráriaSemanal Remuneração

Pedagogo 0l 30 horas semanais R$ I .846. l6 (um mil. oitocerltos e quarenta e

seis reais e dezesseis centavos)- Adicional de
risco de vida de 30%. auxilio ret'eição e vale
transporte nos terrnos da legislação vigente

Assistente Social 0i 30 horas semanais R$ 1.846-16 (um mil. oitocentos e quarenla e

seis reais e dezesseis centavos)- Adicional de
risco de r ida de 30%0. auxílio ref-eição e vale
transporte nos termos da legislação r igente

Psicóloso 0l 30 horas semanais RS I.846-16 (um mil- oitocentos e quarenta e

seis reais e dezesseis cenlalos)- Adicional de
risco de r ida de 30oÁ- auxílio refeição e vale
tran spone nos termos da legislaçào vigente

§ 4o - As atribuições dos profissionais que atuarào na Equipe MultiproÍissional de

Ações Estratégicas do Programa de Enadicaçào do Trabalho InÍàntil-AEPEl-l sào as constantes
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

eá{

Rro Gronde
COMVIDA

Prêíeitura Munrcioàl

a Rl0 GRANDT

no anexo E da Lei Municipal n" 5.820/2003. bem como as descritas no anexo. parte integrante da

presente Lei.

Art. 30 As contratações e rescisões serão executadas pela Administração Direta.

sendo os contratos regidos pelo arligo 247 da Lei 5.819. de 0711112003. no que lbr aplicável.

Art.40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei. correrào por conta de

dotações orçamentárias próprias. e. de repasse do Govemo Federal. através do Ministerio da

Justiça e Segurança Pública. sendo que o Recurso que garantirá esta Equipe é repassado Fundo a

Fundo pelo Govemo Federal. para efetivar AÇOES ESTRATECICAS DO PROGRAMA DE

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL-AEPETI. Fundo Nacional Antidrogas (Funad).

Art.50 Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçào.

Rio Grande. I 7 de outubro de 201 8

-{LEX-{\DRE I)I. ARTE LI\I)Ii
Prefeito Municip

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/P.l/CMRG/Publicação

t

Dot tit1ltio\. lo( \ nllu?: .\lllt t itl t:
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a" RlO GRANDT

Rro Gronde
COMVIDA

A\EXO

NOME DA FUNÇÃO: Pedagogo (02)

QUADRO: Contratação Temporária por Tempo Determinado

nnscntçÃo stxtÉTtc^l: Aruar junro a uma Equipe de coordenaçâo Multiprofissional. na

Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social. atendendo crianças e adolescentes

oriundas do trabalho infantil no tráÍlco de drogas, considerada uma das piores lbrmas de trabalho

pela olT(organização Inlemacional do Trabalho). encamirüadas pelo conselho Turelar.

Ministério Público. Juizado da InÍância e da Juventude e Polícia Cívil.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prezar pelo atendimenlo no sentido de acolher. coordenar. realizar

estudos e planos de atendimentos individuais. supen isionar e avaliar. Também l-azer o

monitoramento das situações encontradas. articular os atendimentos com a rede de sen'iços sócio

assistenciais e com outras políticas públicas de inclusão potencializ.ando e motivando a

convivência e Í'ortalecimento de vinculos.

CONDIÇOES DE TRABALHO

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a

execução de tarefas nos sábados. domingos e feriados- à noite e em locais desabrigados. O

exercício da função também exige trabalho em contato direto e permanenle com o público.

REQT'ISITOS PARA PROVI}IE]§TO:

a) [dade: Mínima de '18 anos.

b) Instrução: Ensino Superior Completo em Pedagogia

c) Habilitação Funcional: Pedagogo com registro profissional reg
competente.

ular no Conselho Prolissio

l)oc irgiot, doe soryue: S,rh'c t'itkt:'!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

NOME DA fUXçÃO: Assistenle Social (03)

QUADRO: Contratação Temporária Por Tempo Determinado

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atuar junto a uma Equipe de coordenaçào Multiprolissional. na

Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social. atendendo crianças e adolescentes

oriundos do trabalho infantil no tráfico de drogas: considerada uma das piores f'ormas de trabalho

pela oIT (organização lntemacional do Trabalho)l encaminhados pelo conselho Tutelar.

Ministerio Público. Juizado da Infância e da Juventude e a Polícia Civil. Trabalhando sempre no

sentido de desenvolver ações articuladas com as demais políticas públicas de inclusào. e. que

impliquem diretamente no resgate da cidadania individual e familiar.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prezar pela atuação junto a uma Equipe de Coordenação

Multiprotissional. na Secretaria atendendo crianças e adolescentes oriundas do trabalho inlantil
no tráÍico de drogas. realizando busca ativa. realizando atendimento individual e/ou coletiro. c.

t-azendo os encaminhamentos para a rede sócio assistencial.

CO\DIÇOES DE TRABALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga honiria semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho externo. bem como a

execuçâo de tarefas nos sábados. domingos e feriados. à noite e em vários locais do bairro junto
ao entro de Referência em Assistência Social (CRAS). O exercício da função tambem exige
trabalho em contato direto e permanente com o público.

REQLISITOS PARA PROYI\{E\TO:

a)ldade: Vínima dc 18 anos.

b)Instrução: Ensino Superior Completo no Curso de Serviço Social

c)Habilitação Funcional: Assistente Social com registro profissional regular no Conselho
Profi ssional competente.

Doe órgios, tloe tuttgue: Sulv.t ritlut!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePÍêfPrlurà Uuni(ip.l

a" Rl0 GRÂtl0t COMVIDA

NoME DA ruNçÁo: PStcoLoGo (02)

QUADRO: Contratação TempoftlLria Por Tempo determinado

oEscntçÃo .LN.q.LÍTtC.q,: Aruar junto a uma Equipe de coordenação Multiprotissional. na

Secretaria de Municipio da Cidadania e Assistência Social atendendo crianças e adolescentes

oriundas do trabalho infantil no trátlco de drogas. considerada uma das piores I'ormas de trabalho

pela olT (organização lnternacional do Trabalho). encaminhadas pelo conselho Tutelar.

Ministério Público. Juizado da InÍância e da Juventude e a Polícia Civil. Trabalhar no sentido de

desenvolver ações articuladas com as demais políticas públicas de inclusâo e que impliquem

diretamente no resgate da cidadania individual e familiar.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher. escutar. realizar

estudos e planos de atendimentos individuais a crianças e adolescentes oriundas do trabalho

intàntit no tráfico de drogas: lazendo diagnósticos. avaliaçào e monitoramento das situações

encontradas. articular os atendimentos com a rede de serviços sócio assistenciais com outras

políticas públicas de inclusâo potencializando e motivando a convir'ência e fortalecimento de

vínculos .

CONDIÇOES DE TRABALHO

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 30 horas'

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo. bem como a

execução de tareÍàs nos sábados. domingos e Í'eriados. à noile e em vários locais dos bairros. O

exercício da função também exige trabalho em contato direto com o público.

REQT:ISITOS PARA PROVIME\TO:

a) ldade: Mínima de 18 anos.

b) Instruçào: Ensino Superior Cotnpleto ertr Psicologia.

c) Ilabilitação Funcional: Psicólogo com registro prot'issional regular uo Conselho prolissi
cotnpetente.

Doe órgdos, doe sangue: Stlve ifuts!
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DESPACHO Prccesso n"

Designo porq exercer c Íun de Reiar-or ío| Cq notétio o (o) Vereador (o)

§Fic(, deÍerido, a pedido do Relaior, o prc:o dc tt.42, § 7', do Regímento lnterno-

( ) Noo Requerid o o prozo do drL 42, § 7" do Regimelito lnternc.

3oo. LO O"ro4

Deliberou o Relqtor:

( ) Enviar do consultor Juidíco-

çí.Na" enviar ao cofisultor luíídi€o-

' Rio Gíonde

G],

te da Lafi;tssdo

de 20

Reldtai

. PARECER IlRíiiCO

( ) Em onexo

( lOpresente projeto otende os narmas Constitucionais, lurídicas, Regimentois e é adequodo

q Técnica Legislqüvq

Ria 6ronde, ,1e de 2C

Consultar iurídico

DESPACi.IO

( ) A@lho o pareceÍ jurídico por seusfirndlnent9s, 
l

( ) Deixo de ocotheí o porécer jurÍdico ielos rozõas bm separodo.

Itl.O pÍesente proieto otende os no.mos Constitucionais, Jurídicss, Regímentois e é qdequodo

a Técnico Legistotivo.

( ] O presente projeto Dõo stende os, noÍmos ConsitucÍonois, Jurídicos, Regimentoís e é

ínqdequodo q Técnico Legislotivo.

n;o errrA., \
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PR(rCt SSO '\1": g,2d l ?g]:8-
.{LITOR:
Colocado o Processo em votacã* nlr L:C,I. r'rríuu carla rir.rri..i {}:

Vereadora Andréa ll'eslphrrl

A E CID,A!).{NT,\'llpíf.r:\": J*fÉ. _15./ f_g__

V cr-eadorâ Rol âm Clstrc

( )lfnstitucional
( ) Inconstitucionaí
( ) Antijuridico
( ) Ântiregimental
( ) Inadequado a Técnica ,[-egisi:tiva

(f ) Coase ttcional
i ) Inrr-ru:?iiucional
( ) A.irtijuridico
t, j -Anti:eginental

ca Le

Vice - Ire.:rdente

X
) Inton:titut'ional
) ÂntiJ'; r:4ico
) Anti:'
) lnari a ? écnrca Legislativa

ole

Vereador Ivair Domingus Saua 1Y;rvá;

(
(.

(
(

(

fonstitncionat
)'Inconstitucioual
) Autijurídico
) Ântireginrental
) Inadcquâdo â T

1.

(
i

Vereador Jair Rizzo

i. ) C(ltrstituciíJnâl
í ) Incotrslituciôtril
( ) Antijurídico
( ) Antiregimenial
{ ) In:rdequado :r Técricr ie,*isle(ir rr

O Presidcute declarou o resultado dil rulaçào p€la sue;

i)<t L.-. , ituciorral
I ) ÍÍr ',,,..!itucioÍrâl
1 ) Â:ri Irrrídico
( ) .rrrrreginrerrtel
( ) In:rdequado a Técnica Legislativa
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Processo n' 7t't17 ll,'t lí
AbstençãoContraFavorávelNo de

ordem
NOME DOS VEREADOR ES

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA3

DENISE RODRIGUES MARQUES4

ANDRE LEMES5

BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

B

S GONÇALVES DEROVAM SIl\/ E
CASTRO

I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVAIJ

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

ANDREA DUTRA WESTPHAL

16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMEStt

JAIR RIZZO FERREIRAtó

'19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

oot0RESULTADO:

DATA _l_L_r_b_, r--z.ol-t

M

ASSESSO DICA DE PLE Rlo

2

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

15

GIOVANIMORALLES

JOÃO DUTRA JULIO



Estado do Rio Grande do Sul

cÂTuene MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE POR
TEMPO DETERMINADO 02
PEDAGOGOS, 03 ASSISTENTES
socrArs B oz pstcór,ocos PARA
ATUAREM NO PROJETO EQUIPE
MULTr PRoFrssroNAL DE lçÕns
BsrRarÉctcAs Do PRoGRAMA DE
nnnlorcaçÁo Do TRABALHo
INFANTIL.AEPETI.

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente
por tempo determinado 02 (dois) Pedagogos, 03 (três) Assistentes Sociais, 02 (dois) Psicólogos
para atuarem na Equipe Multiprofissional de Ações Estratégicas do Programa de Enadicação do
Trabalho lnfantil-AEPETI.

Nomenclatura Quantidade Carga Horária Semanal Remuneração

30 horas semanais R$ 1.846,16 (um mil, oitocentos e quarenta e
seis reais e dezesseis centavos), Adicional de
risco de vida de 30%, auxílio refeição e vale
transporte nos termos da legislação vigente

Assistente Social 03 30 horas semanais R$ 1.846,16 (um mil, oitocentos e quarenta e
seis reais e dezesseis centavos), Adicionat de
risco de vida de 30%. auxilio releição e vale
transporte nos termos da legislação vigente

Psicólogo 02 30 horas semanais R$ 1.846,16 (um mil, oitocentos e quarenta e
seis reais e dezesseis centavos), Adicional de

Rua ceneral vitorino, 441 - cBpryd,furt§Ldo-sÚilruts§rr3giísáoo - nio crana" - ns
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDA§! í)

,7MARA
DORIO

MUNICIPAi
GRANDI;

STO

Art. 2' Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data da sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo Simplificado, na forma
estabelecida no inciso II do artigo 3" do Decreto n' 12.008i 13, podendo ser prorrogado uma vez
por igual periodo.

§ 1o - O contratado poderá ser substituído no caso de ocorrer a rescisão do contato,
falecimento ou afastamento paÍa gozo de beneficio previdenciário ou outro motivo similar,
mantendo-se o quantitativo de 02 (dois) Pedagogos,03 (três) Assistentes Sociais, 02 (dois)
Psicólogos em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

§ 2" - Excepcionalmente, para a contratada gestante, fica garantida a prorrogação
automática do prazo contrato emergencial, aÍé o pÍazo final da estabilidade.

§ 30 - Os contratos de que tratam o artigo 1'ficam assim especificados:

Pedagogo 0Z

I
I

@



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

risco de vida de 3002, auxílio refeição e vale
transporte nos termos da legislação vigente

§ 40 - As atribuições dos profissionais que atuârão na Eqúpe Multiprofissional de
Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-AEPETI são as constaÍttes
no anexo E da Lei Municipal n" 5.820/2003, bem como as descritas no anexo, paÍe integrante da
presente Lei.

Art. 40 As despesas deconentes da apücação desta Lei, correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, e, de repasse do Govemo Federal, através do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, sendo que o Recurso que garantirá esta Equipe é repassado Fundo a
Fundo pelo Govemo Federal, para efetivar AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE
ERRADICAÇAO DO TRABALHO INFANTIL-AEPETI, Fundo Nacional Antidrogas (Funad).

Art. 50 Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Rua ceneral vitorino,441 - cweifr.tfiwfle FW 3W.8500 - Rio Grande - Rs
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGÁOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
-Í\

@

,-,4uans MUNIClPAJ
DO RIO GRANDF

Art. 3o As contratações e rescisões serão executadas pela Administração Direta,
sendo os contratos regidos pelo artigo 247 daLei 5.819, de 0711112003, no que for aplicável.
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ANEXO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atuar junto a uma Equipe de Coordenação Multiprofissional, na

Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social, atendendo crianças e adolescentes

oriundas do trabalho infantil no tnáfico de drogas, considerada uma das piores formas de trabalho

pela olT(organização lnternacional do Trabalho), encamiúadas pelo conselho Tutelar,

Ministerio Púbtico, Juizado da Infincia e da Juventude e Polícia Cívil.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher, coordenar, realizar

estudos e planos de atendimentos indiüduais, supervisionar e avaliar. Também fazer o

monitoramento das situações encontradas, articular os atendimentos com a rede de serviços sócio

assistenciais e com outras políticas públicas de inclusão potencializando e motivando a

convivência e fortalecimento de vínculos.

CONDIÇOES DE TRABALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga honíria semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a

execução de tarefas nos sábados, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados. o
exercício da função também exige trabalho em contato direto e PeÍmanente com o público.

REQUISITOS PARA PROYIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 anos.

b) Instrução: Ensino Superior Completo em Pedagogia

c) Habilitação Funcional: Pedagogo com registro profissional regular no Conselho Profissional
competente.

Rua cenerâl vitoÍino, ML - cgp/ffighafreWeeÍ§rl4,28bgsoo - Rio Grande - RS
e-mail: cmrB@camarariogrande.rs.gov.br site: wwr,Y.câmarariogrande'rs.govbr
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NOME DA FUNÇÃO: Pedagogo (02)

QUADRO: Contratação Temporária por Tempo Determinado



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

NOME DA FUNÇÃO: Assistente Social (03)

QUADRO: Contratação TemponíLria Por Tempo Determinado

DESCRIÇÁO ANALÍTICA: Atuar junto a uma Equipe de Coordenação Multiprofissional, na

Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social, atendendo crianças e adolescentes

oriundos do trabalho infantil no trrá.fico de drogas; considerada uma das piores formas de trabalho

pela OIT (Organização Intemacional do Trabalho); encaminhados pelo Conselho Tutelar,

Ministério Público, Juizado da Infância e da Juventude e a Polícia Civil. Trabalhando sempre no

sentido de desenvolver ações articuladas com as demais políticas públicas de inclusão, e, que

impliquem diretamente no resgate da cidadania individual e familiar.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga honária semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercicio da função exige trabalho extemo, bem como a

execução de tarefas nos sábados, domingos e feriados, à noite e em vários locais do bairro junto

ao entro de Referência em Assistência Social (CRAS). O exercício da função também exige

trabalho em contato direto e permanente com o público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a)Idade: Minima de 18 anos.

b)Instrução: Ensino Superior Completo no Curso de Serviço Social

c)Habilitação Funcional: Assistente Social com registro profissional regular no Conselho
Profi ssional competente.

Rua cenerar vito rlno, 44L - cBPgqérffibíV-tíüflgç[§gls2i{Slásoo - nio crande - RS
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prezar pela atuação junto a uma Equipe de Coordenação

Multiprofissional, na Secretaria atendendo crianças e adolescentes oriundas do trabalho infantil
no tráfico de drogas, realizando busca ativa" realizando atendimento individual e/ou coletivo, e,

fazendo os encamiúamentos para a rede socio assistencial.
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

NoME DA ruxçÁo: PSICoLoGo (02)

QUADRO: Contratação Temporária Por Tempo determinado

DESCRIÇÂO ANALÍTICA: Atuar junto a uma Equipe de Coordenação Multiprofissional, na

Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social atendendo crianças e adolescentes

origndas do trabalho infantil no tnífico de drogas. considerada uma das piores formas de trabalho

pela OIT (Organização Intemacional do Tmbalho), encaminhadas pelo Conselho Tutelar,

Ministério Público, Juizado da Infância e da Juventude e a Polícia Civil. Trabalhar no sentido de

desenvolver ações articuladas com as demais políticas públicas de inclusão e que impliquem

diretamente no resgate da cidadania individual e familiar.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher, escutar, realizar

estudos e planos de atendimentos individuais a crianças e adolescentes oriundas do trabalho

infantil no tráfico de drogas; fazendo diagnósticos, avaliação e monitoramento das situações

encontradas, articular os atendimentos com a rede de serviços sócio assistenciais com outras

politicas públicas de inclusão potencializando e motivando a convivência e fortalecimento de

vínculos .

CONDIÇÕES DE TRABALHO :

a) Regime de Trabalho Geral: Cumpú carga honária semanal de 30 horas'

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a

execução de taÍefas nos sábados, domingos e feriados, à noite e em vários locais dos bairros. O
exercício da fiurção tambem exige trabalho em contâto direto com o público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO :

a) Idade: Mínima de l8 anos.

b) Instrução: Ensino Superior Completo em Psicologia.

c) Habilitação Funcional: Psicólogo com registro profissional regular no Conselho profissional
competente.
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cÂuene MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Rio Grande,05 de novembro de 2018.Oficio n" 0831/18
Proc.3037/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Apraz-nos crunprimenuiJo, opoúunidade em que encaminhamos a Vossa

Excelência, o Projeto de |.ei no 44 em anexo, para sul devida apreciação, aprovado na data de

hoje.

d t{"o
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Ànexo: autoriza o Executivo Municipal a contrâtar emergencialmente por tempo
determinado 02 pedagogos,03 assistentes sociais e 02 psicólogos para atuarem no Projeto
Equipe Multi Proíissional de Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil- AEPETI.

@"-

í,
Rua ceneral Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

oá{

R o Gronde
COMVIDA

LEI NO 8.28I, DE 06 DE NOVE\'IBRO DE 20I8.

AUTORIZA O EXECUTIVO MTINICIPAL
A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE
POR TEMPO DETERMINADO 02
PEDAGOGOS, 03 ASSISTENTES
socIAIS E 02 psrcót-ocos PARA
ATUAREM NO PROJETO E,QUIPE
MULTr PROFISSIONAL DE lçOAS
ESTRATEGICA DO PROGRAMA DE
rRRe»rcaÇÁo Do TRAB.A.LHo
INFANTIL-AEPETI.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, em Exercício. usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu artigo 51. III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado â contratar emergencialmente por
tempo determinado 02 (dois) Pedagogos,03 (três) Assistentes Sociais, 02 (dois) Psicólogos
para atuarem na Equipe Multiprofissional de Ações Estratégicas do Programa de Enadicação do
Trabalho Infantil-AEPETI.

AÉ. 2' Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias. a contar
da data da sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo Simplificado, na tbrma
estabelecida no inciso II do artigo 3'do Decreto n" 12.008/13, podendo ser prorrogado uma vez
por igual período.

§ 10 - O contratado poderá ser substituido no caso de ocorrer a rescisâo do contrato,
falecimento ou afastamento para gozo de beneÍicio previdenciririo ou outro motivo similar,
mantendo-se o quantitativo de 02 (dois) Pedagogos, 03 (três) Assistentes Sociais, 02 (dois)
Psicólogos em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

§ 2' - Excepcionalmente, para a contratada gestante, {ica garantida a pronogaçâo
automática do prazo contrato emergencial, até o prazo final da estabilidade.

§ 3o - Os contratos de que tratam o artigo 1" ficam assim especif,icados:

1\-onrenclalu râ Carga Horária Semânal Remuneração

02 J0 horas semanais R§ 1.846,16 (um mil, oitocentos e quârentâ e

seis reais e dezesseis centavos),
Adicional de risco de vida de 30oÁ,
auxílio refeição e vale tÍânsporte nos
termos da legislação vigente

30 horas semanais RS 1.846,16 (um mil, oitocentos e quarenta e

sels reals e dezesseis centavos).
Adicional de risco de vida de 307o,r
auxilio refeição e vale transporte nosl
termos da legislação vigente 

i

Pedagogo

I
I

Quantidade

Assistente Social 03
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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30 horas semanais RS 1.846,16 (um mil, oitocentos e quarenta e

seis reais e dezesseis centâvos),
Adicional de risco de vida de 30%,
auxílio refeição e vale trânspoÍte nos
termos da legislação vigente

§ 40 - As atribuições dos profissionais que atuarão na Equipe Multiprofissional de
Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Int'antil-AEPETI são as constantes
no anexo E da Lei Municipal n' 5.820/2003, bem como as descritas no anexo, parte integrante da
presente Lei.

Art. 30 As contratações e rescisões serão executadas pela Administração Direta,
sendo os coritratos regidos pelo ariigo 247 da Lei 5.819, de 071111200f , no que for aplicável.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de

dotações orçamentári.rs próprias, e, de repasse do Govemo Federal, através do Ministério da

1- ' Justiça e Segurança Pública, sendo que o Recurso_ que garantirá esta Equipe é repassado Fundo a

Fundo pelo Govemo Federal,'para efetivar AÇOES ESTRATEGICAS DO PROGRAMA DE
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL-AEPETI, Fundo Nacional Antidrogas (Funad).

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande.06 de novembro de 2018

PAT:LO RE S GO}TES
Prefeito lI Erercício

Psicólogo 02
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ANEXO

NOME DA rUXçÃO: Pedagogo (02)

QUADRO: Contratação Temporária por Tempo Determinado

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atuar junto a uma Equipe de Coordenação Multiprofissional, na
Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social, atendendo crianças e adolescentes
oriundas do trabalho infantil no tráfico de drogas, considerada uma das piores formas de trabalho
pela OlT(Organização Intemacional do Trabalho), encamiúadas pelo Conselho Tutelar.
Ministério Público, Juizado da Infância e da Juvenlude e Polícia Cívil.

DESCRIÇÂO ANALÍTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher. coordenar, realizar
estudos e planos de atendimentos individuais, supervisionar e avaliar. Também fazer o
monitoramento das situações enconkadas, articular os atendimentos com a rede de serviços sócio
assistenciais e com outras políticas públicas de inclusão potencializando e motivando a
convivência e fortalecimento de vínculos.

CONDIÇÔES DE TRABALHO :

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a
execução de tarefas nos sábados, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados. O
exercício da função também exige trabalho em contato direto e permanente com o público.

REQTIISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 anos.

b) Instrução: Ensino Superior Completo em Pedagogia

c) Habilitação Funcional: Pedagogo com registro profissional regular no Conselho Profissional
competente.

?1
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Rro Gronde
COMVTDA

NOME DA fUNçÁO: Assisrenre Social (03)

QUADRO: Contratação Temporária Por Tempo Determinado

DESCRIÇÃO ANALITICA: Atuar junto a uma Equipe de Coordenação Multiprofissional, na
Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social. atendendo crianças e adolescentes
oriundos do trabalho infantil no tráfico de drogas; considerada uma das piores formas de trabalho
pela OIT (Organização Intemacional do Trabalho); encamiúados pelo Conselho Tutelar,
Ministérici Público, Juizado da Inlância e da Juventude e a Polícia Civii. Trabalhando sempre no
sentido de desenvolver ações articuladas com as demais políticas públicas de inclusão, e, que
impliquem diretamente no resgate da cidadania individual e familiar.

DESCRIÇAO SINTETICA: Prezar pela atuação junto a uma Equipe de Coordenação
Multiprofissional, na Secretaria atendendo crianças e adolescentes oriundas do trabalho inlantil
no tráfico de drogas, realizando busca ativa, realizando atendimento individual e/ou coletivo, e,

fazendo os encaminhamentos para a rede sócio assistencial.

CONDIÇOES DE TRABALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho externo, bem como a
execução de tarefas nos sábados. domingos e feriados. à noite e em vários locais do bairro junto
ao entro de Referência em Assistência Social (CRAS). O exercício da l'unção também exige
trabalho em contato direto e permanente com o público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a)ldade: Mínima de I 8 anos.

b)lnstruçâo: Ensino Superior Completo no Curso de Serviço Social

c)Habilitaçào Funcional: Assistente Social com regislro proÍissional regular no Conselho
ProÍissional competente.

Doe órgãos, doe sangue; Salte vidos!
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NoME DA ruxçÃo: PSICoLoco (02)

QUADRO: Contratação Temporária Por Tempo determinado

OnSCnfçÃO AIt.UÍttCl: Atuar junto a uma Equipe de Coordenação Multiprofissional. na

Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social atendendo crianças e adolescentes
oriundas do trabalho infantil no tráfico de drogas, considerada uma das piores formas de trabalho
pela OIT (Organização Intemacional do Trabalho), encaminhadas pelo Conselho Tutelar,
Ministério Público, Juizado da Infância e da Juventude e a Polícia Civil. Trabalhar no sentido de
desenvolvcr ações articuladas com as demais políticas públicas de inclusão e que impliquem
diretamente no resgate da cidadania individual e familiar.

DESCRIÇÃO S[.{TÉTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher, escutar, realizar
estudos e planos de atendimentos individuais a crianças e adolescentes oriundas do trabalho
infantil no tráfico de drogas; lazendo diagnósticos, avaliação e monitoramento das situações
encontradas, articular os atendimentos com a rede de serviços sócio assistenciais com outras
politicas públicas de inclusão potencializando e motivando a convivência e fortalecimento de

vínculos .

CONDIÇÔES DE TRÂBALHO

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a
execução de tarefas nos sábados, domingos e feriados. à noite e em viirios locais dos bairros. O
exercício da função também exige trabalho em contato direto com o público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO :

a) Idade: Mínima de I 8 anos.

b) Instruçào: Ensino Superior Completo em Psicologia.

c) Habilitação Funcional: Psicólogo com registro proÍissional regular no Conselho protissional
cornpetente.
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